
OsV
do Re erer à Mesa, ouvindo-se o Plenário, nos termos do art. 123, § 3o,e praz dido de informações ao Poder Executivo Municipal, nos termose o subsequente:

' consideranao'lu. u.r, obrigatória nu.t.oü Mu,
'--' quanto aos seus àireitos a que possamos obter uma s ente. Considerando que a incaprendizagem; I proporcionar às crianças um espaço maior de

sendo assim' embora trat2 amatéria de atos de gestão, porém, frente o anseio da popuração, requerem que
seja encamiúado a esta cutu i"glJutiuu inrorri;;* líü. a existência de previsão e/ou cronograma sobre:
1- A possibilidade de inclusão de nova disciplina intitulada "noções de Direito e cidadania nas escoras
municipais.

Ceúa do apoio dos nobres Edis,

CÂITÀRÀ IIUNIOIPAI, D[ VOI,TÀ ORÀNDI
TIINÀS GMÀN

Excelentíssimo Sen hora
Luciane Maria Moção Bassani

REQUERIMENTO 4212021

Digníssima presidente da Mesa da câmara Municíparde Vorta Grande

Plenário Georgina paixão Godoy, 2g de Setembro de 2021.
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Luciana Teperino Abreu

da Silveira Júnior
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